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SUMARIO — PROCESSO C-80/95 

O artigo 4.°, n.° 2, da Sexta Directiva 77/388, 
relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios, deve ser inter
pretado no sentido de que a simples aqui
sição e detenção de obrigações que não sir
vam outra actividade empresarial, bem como 
a fruição de rendimentos delas resultante, 
não devem ser consideradas actividades eco
nómicas que conferem ao autor de tais ope
rações a qualidade de sujeito passivo. 

Com efeito, a actividade de um detentor de 
obrigações pode ser definida como uma 
forma de colocação que se inscreve na sim
ples gestão de um património, e, se gera um 
rendimento sob a forma de juros, estes 
decorrem da simples detenção das obriga
ções, não podendo ser considerados a contra
partida de uma operação ou actividade eco
nómica praticada por quem os recebe. 
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